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. -:"7'1.1-·~, o: ~-,? c.1 •. l·, :....1·~0 ·· , 1 ,..;•.,., , .• ,... c1 t ·1 · d 1 1.r. • - 7 . • .. - :· •-" . u_ - i-:.. ...... 1~.u . • !:. , e:·~!. ,·~.:n r:: e i:.:1~or.uru.!. o pe a u trc-

v i~ \{~,~ i.:é~"• . { ···u:r:n oocicd::::.'a.'e ·· civil ccr.i fins luc:i.-~tivoc, fundado cm 

22 úe i'v~·,:.'i'•::iro de 19E4, na l0c:llicl ::~dc clcno~i.i:·1üda C.::Lll:po Ale:crc,Quei­

u!:'.uo::, ..!o-..x:.cÍ? .io d1; nove. 12,u:-.!çu, Ec·~:.:do do !\iode J::mc::iro, ordc :cr!l 

o~-10 e fo;•o, c.;c,~.:.. p~1'~~0:-.:1J.ic:.:.:uc j·.rríd:icc~ cli!:ti!;:::~ ele: ::;e-..1s dir0tor~::, e 

ussoci:-!t1oc, o.s ,;,....ir.1is não rc:~r,onc:cI:., aind~ -~~e ~:·.~Lsidi['~r:i: .,.:.2!·ltc,p•J1r.:c 

C ÍU!1C i 011f:ú'CÍ C:. ,-,r. , d· 1 tl.tO '""/n° _.. L\.- .• ;.. ~... ~ - t 

ro. 

/~1· ~. 2 º - O ~.:~A t~::1 <l~·:::.;<:i:o 1;or t(;: ·1110 i:-JJ.c<c:c::.~.n::.do, ::cnu o e on:.. ti tu~ 

elo d.e il:i..:rait:.i.clo r.i.Í.:L•Jro de 8Úcic.;s, sem r:u:-.:.1:-_ucr di.::tin~:~o, ent:'e ele::::, 

c:c.,: :c:.::!.'!. ·_·r1't~ 2- n :: c :i.on;.:: 1ic:i :_de, n:.::~, ;..;,: :•:o, rc2i::_:ú~o, cl :: !:~;c :.:0ci:!l,co.!: 

',Í\.!~~c;~~ polÍtic.;..:..~ ou filo~Ófic~~ ~;. 

J·-.r:. 3~ - O?.:~: .. fri..'n°ti[;i::i o :i.ei:.;i:.:.c d.c::..incr~:t::.coc os J)odcrc:.; Pt.Í1.1L.co::: 

lc.:,::::.:.l e de::::-,0c;r:._•.::ic : .:r:0n~c con:.;tituidos. 
, 

c;J are::..:.s c..qui ü."1tc•ndicb.~ t!E_ 

~:o ctlific~vci.s; e, o setor r;.U'al, e:11 ;il~c:..:.s t:.qi..l.i 8ntcnJ.i..:J.::.:.s cm1~o ••• 

,.:.i::ric:.L1 t:.:vcin e tc.:r.i! por f:i.n,..:.liur.:.dt:s: 

r. 1 e ., - , 
lire::ir; U r·L: J1:..:.c: 

.socj::.:.Jo:::;; 

b - J_ut: :r }".'Cl~ co:11::,ui.:.;t :. Ui..:. e:-..:.:.: .. : r.ró_p.~:i C;. n 1.J,üxo custo, UD=-mdo 

p : .. :..•:__ is:::;o toclo:.: o::. :.1~10.s e:cii.~tivo::; P:~"l·::::. c:o:-i~~r-.;.;:iio de cus!...:.::;, 1.:c:;; co-

1:.0 o új i:!'OVí.1 i t ::.=1r::n.t o elo ~ t1J:!'il:.1.l u..:ado e ú tr~.v0s de tloC!.;: Õc· n; 

e - Lut~r pu.r.:1 ,:ue entre 

:;:j.?!"JO o tri.J. l.i~llio ele li!U ~irão; 

on nc::.: oe:i :-:.uos !;e jn dczcmvol vido 
, 

u ô :::.-

d - Dc~er.voh1 c-:::- o civis::·:o e o C[:JiÍri ~o L:.C ~):.:.r -~ici;;::. ·/io co:-:-.;:~i : :~ 

ri~ i::::: ·~:-i:! os L:.::::~ oc L :d os e 0:..1 -:: :.·~~ c:n ti •.l:.~c.: !: ; 

..:.: - P-.L'CJCi.;.r·_r jur:to J:.s :~u-'..o!'ià ·:. jl~s, ~ r2:12.i:-:::u;:io ele todo.:; o:: ••• 

::;•~:!r1or-: .::.L·:1to::1 :_:..;:...:cci..;,l'.~c.o:; ~.:_r: Iui, q_w..:...11:0 '.:!O.s C:.SJ)ccto.s .sociul, cco:-:ô­

!:..i e o (; r~ CT(!~ ti VO; 
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• l•I 
• • . · : 1',r ·• ; ·:'.i :. , '':' •,; ;, • : 1 

1 ' • 

entre: J108t:C:ÍJ'OD, l!JCCiron e 

pt.:;ucno!:i 

b - Inccn ti v~r o uso e a e):plo=ação dn terra, ::.ob rccime con.í.l 

nit~rio de 1cn~ e ceies de p:odução; 

e - Desenvolver o uprimoréi..:..':lc:nto da riio-de-Õbra~ utr~vés da 

alf~betizuç~o e qur..lificc.ção de seus 'mc1:tbros em práticá.s de tratos 

~0rícolas, admini:::tr~ção r~r~l e profinDionalização du f3..mÍlia em 
ttrtezéillu to ou :JiI.ülf.!.res; 

d Introduzir h~bitos alimentarcc co~pat!veia, de defesa sa-

nitlria e ~clhoria do p~drio habitacional; 

e - Cri:...r procrcs::.iiv~:.~(mte ur.1a c~t.L--uttu·a própria de dL..;tribui 

çao dos p:-ouu ·t,os de for1m a evi tnr a cubj~açüo a form.'.ln inju3tas 

de intcr~cdi~ção don b~ns produzidos; 

f - Incentiv~r a ~cdiraen~~ç&o d~s tr~diçÕoo cul~1r~is da re -

0 iél0 e rt".:vicon;;.r os laços de un:;.d::de f~nili.:lr e intecr.:;.~Üo, be:n co­

mo o o.paio ::_D co!.:uni d::.füw dos b2.irros vizinl10::; e da reci3.o. 

J.rt. 52 - Co:::pÕc-se o r.:CA d2.s sei-uintes catccorius de sócios: 

u ) Funcl~.i.clorc~, co!!lpo~ta pelos a~sociac.los llU~ OLl.tJin.:.:.ré:L!l a 

at~ de funu..:.)~o i 

b) Contribuinten, composta pelos associados que contribui­

rern ~cn!.i~kente com a importnncia estirul:ida pela Diretoria. 

e ) Beneméritos, composta por aqueles quev a critério da 

Diretoria, fore~ n~!jta condiç~o udmitidoa, em virtude do terem feito 

sioüfic3.tiv2.s doações, ou pri:!~tr!do relevantes serviços ao 1,1CA. 

Art. 6~ - T~c o~ uococindo~ direito de frequentar. com OúU~ familia­
rC:.::, as dcp~ndências do JWA; p:-irticip:.1r de cuuo reuniões e ntivida . 
dc!3; e, a.ir .. c.lu e:-:c:rci t ::.r outros direi tos que venham a ser definidos 1 

por nor:!:r·s co~ple~cnt~~cs u este~ Estatutos. 

§ Ónico - ~oL'lentc aos U!:Jcoci.:1do8 d.J.G c[l.te~ori~s de í'und~1dor e contri-

1.J~in ·~e, é ..:.s~c.:.,-..rr~;do o d.ir..:!i to de votr1r e ncr vota.do. 

A.rt. 72 Concti~ui dever do uccociado prcntiGiur 0 coup~rcccr às rcu 

1 ,; 1 

! : ,;, ,· 
:, .,\:; 

:i{:: 
1 ' ., : 

1 ;. ~ ,, • • 

1 ! .. 
' ·· ,. ·, 

nioc:n e atividc::.des promovida.e pelo tlCA; zelar pelon bens oociain;con- 11 • 

1 1 

t:·i1;u.ir Cuill po.L.\'T:..!.D e uton JJ'.iru tornar realizável os objetivo.3 139 ..... 1
: .' 

1 

" ciu~!:lj cu.!~; . .rir ri.::;oros2.m12nte uo di:JposiçÕcs destes Ectututo.s e outr.:!.a 1: ! 

:1 1 

!1 :, 
1.rt. 82 - A eli~!1~ção do aosocie.do do q,lJ4drq social, ou outr~s pene.- 111 

licl.::id.c::. Ç'..lC lhe po:...::;:l.I!l ~er uplica;::is ~-~-~cruo definida• CP.l nor:r.a coople- !: \ 

t'!C:rl t:J" a e:.::; te::; Ec. -:::..:. tu tos, 

'Li ·1 

:: ' .:,. 
f · .. :·· . 



\ 

1~rt. 92 - A /.Gsc;.1blc;iu C•··.:·:~1, q_'i.le con~ti 'tui o Ór~~o m.:-..:i~o <lo 1.~CA , 

será compo:..;t:i f'O!' t0doo e :: ~~::::oci:":..:~ os co::i dir12i to fa voto e c •J reuni­

r.i, bicnu1 rLJe nte, n ~ :.;ccunclu. quin:t.c•na do mêo de fev~:.:ciro, em dia de 

domin0 o, p :.t .c-a elecer u D:i.re:toria, decidindo eir:.tla sobre o.e cuan con-

Art. J.09- PocJerá a .A::.ser.ibléia Geral ser convoc o.da extr8.ordin8.ria.men-· 

te p :,;:.1·u de:li'be:r ::... r e deci dir cobre ~ttrio.. de in'!..cr-2.s::.;e u ::\:ontc do •• ~ 

rcA • 
. t...rt.11!2 - /-.. convoc2çao da 1-..ssc.:rr.bléia Gcr::!.l será foi t3 por cdi t11l pu­

blicado m:. i!.:rrenr.:r:: loc e.l, coai 8 .. ntecedê:!1cia de oi to die:.s e afixado • 

r~c.:. ~e;jo do i,:~A, ccr:.p,::ti:-:G.o e:Jsa convoca~~º ao Prc.si"1cnte c1r: cxcrcí 

c i o, ou úO conju.:;to deu..~ terço doe ac~oci~uos. 

§ 12 - A .AsceIJbléi11 Gorul se in.stalará com " quo::i.:·u.m II F.:..ra delibe-

r....1 -?~º , e e::. pr:ir!l<::Ü'é.:. ccn',r0cc.ç.10, com a presença de um ter~·o doLJ acco­

ci =1:lo:3, e e~ sccund:1 co:L·ocC!.çao, cos qa r:. lquer núnero. 

O P.cC!~iC::.cnte c ;:;,i e:-:c!'cÍcio ubrirá os tr!lbulhos nnuncüu1do a 

orde:-:-clo-c.lio., sol i e i ~:.:.~ do, c.r)ós, n. AcGcmbléia Gcro.l P a. de si.',_,-n.:-.ção de 

um Presidente p:.:.1::!. dr.r continuidade aos mesrws. 

Ãrt.129 - O r.~CA S(;rú Lt U:....i ni:.::'!;r2.do -por UDl3. Diretoria co!!lr,osta, no pri­

rue:iro biênio pcJ.on :JÓc::.os fu.'1é:.::..dorcc e, no:J dcm:iis biênios, e lei ta pe­

la J-.sscr!bléia Ge.r·::!.l e for e!:;t~ c!!!posoada imedi8.tu.mente à nuu eleição. 

A~t.13º - Coxp~e-s c u Djretoria de: 

a ) Pre·::i Jen t<.! i 

b ) Vicc-Pre ... iclentc; 

e ) !Jc oro tÚ.r:i. o Garo.l; 

d ) Primeiro Sccre: tlri o; 

e ) Tt::sou.reiro; 

f ) J:-"'riueiro Te8oureiro 

e; Diretor Social e de c· .. :..l t,.1ra. 

§ Ór!'ico - 1~ Di:-~-:.or:.:_ :..:,r;r~ Ll:.:.:sessünLJ:..i. e fi::;c8.1::.z:~dn. por u.c1 Con!::.clho 

? ..i. L,t:ul, co::.~o- :.o }JúI' tr::; .l.'.1CJ11l•r0n, 11uu sl!r~o cld to~ J)elu A~se!DblÓin 

Ge:rnl e junt:...:.:. : ::itc co::: os de!!:!~.ti::. r:1cr:ibros d11 Diretoria • 

.A:::-t.l4Q - A Di:;:ctorü. poclerá constituir Dcpnrtn.:rrentos objctiv~do (l 
~ - t. --. 

cspcci:::.li:::.:.ç::o .::là..::i:ii!;°tr:.!tivu d:.1!J VllriE.:.a ativid:1dcs do !.~CA, co:q,ctin­

do-lt..e, nc:::-·-:i hipÓt~::.:; e, dü:cipli:iar Guc.s atribuiçõeo m(:di~nto ncc:irne!:!_ 
, 

to Inte~:o, ~u~ c~r~ cl~~or~do p~la própria Diretoria com uutori~~ç~o 

, ·, • 

A1~t.152 - Co:11 ,:·te .', D:. .. ::c:torin ~d.'7li::üotr.'.!r o ~upcrintcnJ.er ou truball·.0::1 

\ .-· 

.. 



e tc..:n!:: do :.'.C.A, pr . ...;t:.:..:h:.) cont:.s de cct!S 

Con:.:c 2.L.o Fi s::: :'..!.J e 2~ /~ :.:.:;c•::.bl2ü:. Gcr::1. 

" .... a .,o.e, 6roc~c pr6prins ao 

§ unico - As rc.soJu ~·c.:·::. d~ Diretoria scr~o to:r:nd:-.:o por !:.!..dorio de vo 

tos dos 1,·:c.-r~Lros };r _ ::.:~ n ~~o c.s rcmüÕc!l. 

Jirt .16 Q - Co::iFc te no Canse J ho Fiscal cr.: tu<.lL!r ~· cmi tir p::!.rcce:r sobre 

e. <:t;cri tu :..~~ç:ão, os l 1::i. l:.:ncctcs I'.lcn:::iio e o bal['.;'lCi.:tG a.T1u.:!.l, flUC o Pre­

siJ8n te s~1• e~c~á ~ upr~ciaç~o da As~embléia. 

,. 

· ·1 · 
,, . 

' · 

' :i'. ,. ':i 
Art .17 Q Compc te ao P-..:.~es ~i dcn te: 

1 

. .. . 
, , , 1,,i 

/ •. 
1 ' , ' •• i 

.,, . a ) d:-:.r (;;.:e cu~:5:o ns rcs oluç Ões e atos admini::: tr:i ti vos; 

b ) convoc~ e e::.b.r~ir os trabalhos da .A~.sembléiu Gcr~l; · •1 

e) representar o ;:cA intc:rna e extc:rnru:.iente, inclusive em •. 

Juiz.o; 

c1) n.ssin~r to:la u corrcspond5nciu e, junt2.Dcnte com o Tc-

e ) 

so .. lI' .:: Ü'O, os c.oc-..1:.1,::ntos con t~Lcis do !.~~A. Ho C.'.l.so 

l!bE:!':·'.l:r·a de con"!:~. !..i b~nc ::ria::. e erni!::sÔ:o de chcLr..1en, 

n:·~r :i r.;0L.~d :..:1Jcn te ou com o Tc~o·..:.r0iro; e 

re so l\·or II ad r~fcr~muum II da Dirctoriu, us.sW1tos 

tu.re~a ur[;entc. 

ccu rru;.:ili2.r no 
, . , 

c1ue for nc~cc.ssario e qu:::ndo for necessario. 

Co~p~tc ao ~c~ret~rio Geral: 

a ) 

b ) 

Orc:_:..!.l1i:::.2.r e diricir os trc.calhoo de necretnri.:i.; 

L~vr;..i.r at~G d~s rcu.~iÕos da Diretoriu e A~~chlbléi~a 

GC:r.!ifl e e:.Guin.Í-1 .. -:.a juntt::.I!lente com o Pror..:iftc.mta. 

/.rt.20!a - Cotp~to uo 1-":r:1:nciro Sccr.::tário zubGtituil· o ~ucrctÚrio Ge 

r~l cm caco de v~c:ncia ou i~pcdi~untoa, con:..tituindo-.::c,:.indu, 
a:~•:iliar no ~uc for ncc8~s~rio o qu:.rndo for necccs:Irio. 

a ) 

l, ) 

zeL.r J)•~los v::.2.ore:a e dinheiro do J,:~A; 

, 
l[ 

,:. 
j!~r .~• ,.:,. 

i!t.: 
111 ' . 
,11 ·' ' ;.'•· 
ld:: . . · 
)ll • ... •:·1:· 

I
li, . . 
l, 1';'. .... : 
il . , ,, ' 
1 . 

1., 

·11 

;1!·. 
.il .· 
.1,,. 
i! ,. 
;1, . ·1r. 
) .: 
;:•1 · 
n. 

e ) ~ i' 
cc.: r!..iLJ de 1.:c.A ,me- ~'li : 

1 
.,. 

~ 11 ! 

d ) 

b , . (:::,:.cl~inclo-..:c, ne::::.t:-:·., !;ac;_ue:o :..mc~:.r1.os 
pelo Prc~iu.en te •1 · 1,.: .:: ,<·. 

letr~ 11 d 

~er e.:: lo:1 

::..01!1-..m-:.e pelo I-reaidt::n~.e, 

11 do úrt. 

or<.lcm, 

Cl!..lO po:fr:ci:o ce:r ·· •·· ~:: ·: .. 1:·· 

~ { ., ·,! 

confo~·-0 r~--cvi.cto 1l!l. fl ,·;. ,,.,'. 
1 , . 

~ 1 . 

/ I. ·. 
P· 
if p: 
' ! 
./ ~~'.tW~· .-· 



t:ont::Lil uo : :CA, ·e ~rir.:irn. c~ue po:::.i.:a :fa~cr fé em Jui­

z o oa for.:;. dele; 

e ) apra~c ~ t ~r trin~stral1~ate' Diretoria, demonctrutivo 

do ~ov~m :nto fin~ncciro. 

,,: 

,1. 

. . ~ 

,• 

Art.222 - Cor:!p(jtc ao rrimoiro Tesoureiro ::;-.ibs tituir o Tenoureiro cm 

c~so de v::.c~nci~ ou ü1pc dir;.entos, con~ti tuindd'-oe, ainda, r.cu a:u.xili­
~r no qué for nece s ~~rio e qu~1uo ~or ncces~Lrio. . ' ,: ··: 1. 
J..rt.23º - Con.r,·.:"t.e n o Diro:.or !::;ociul e de Cu.1-::-Ura: 

a) Diricir e p~o~over tod~n uc fc~tivitladeo e atividades 

1 1 .~ ! 1f1 , 

1 
,,.,· .-

' ·t, :, .. ':' 

·.; , 1 
cocirü c do !{CA; 

'/ .. 

b ) O:cc.__ni2L.r coz~icsÕes entre os C.!; Socin.<.los r::~r~, sob ~ua 

r~sponsabilid~de, . desenvolver o procrccso social; 

e ) IT cst:..r contan de zuas ativiC:c.des à :Diretoria do i/íCA; 

J.rt. 24 Q - O p :: tr~r:,Ônio do J.~CA SC! ríÍ iliP..d :i.!.do ~ co::1_ t:::.rú de Lens mó·v·eis J 

e ir:.Ó·;c i s; LlO ::. ,;Õ .:.; c; co:1tri1.JuiçÕi:::::, e':.:;pontr:.ncr:.c de 8:..!ilG [.!.S.SOci,~doc e a-:1i 1 

1 

' 1 1. 
cos, alé::1 on L-S.G oc:i a.don. 
:.rt.25Q - O e:-:e;rcÍcio de qu::üc_u-:::r c r:.rGo ou fu....-1ç·&:o nos ó.:1,61os do _r.~~A ' 
!.: l: r[i Gr~:. tui to, :.;cm q_UL!.lciuer re::.1w-1 -:.: ruç~o. o- rC!fJUl ~~do~ fin:::i.nce::iros d2.s 
c.tiviclC:.clcs do ECA, zcrao invc::;tidos no próprio ?.!CA~ ou para promover 
::i.. s::::i :.; tênc i a ~ocial. I.· 

1 ;.rt.262 - A di!.;!;olução do ?,~CA e e.ltcr~ção dos Estatutos :::;oci~is cerá ' I', 
:po~r;Í val por meio de Ac::icrabléia Geral, convocada extraordinariar.rnn te · !1

1

( · : :.". 

; ! .. · p:..:.:..,o. e:.;cc fi~, e :;.:icindo-~e u vot~çÜo favor,Ívcl de dois terçon dos ans~ : rt , 

ciudos. ~-
Art.272 - ~ cc..so de dü::sol-..ição,cu;:?1pctirá a Assembléia G!:!ral que e.pro- :~.· · ! 

1 ~ ' v.~.r, dec i ,!ir ~01a,c o d~· ctino doo "bcn"' ~oc:Le.ie. :!! . 
Art.282 - A A5co~tiéia Ger~l, mcdiu.r~te propo3ta da Diretoria, decidirá ''i · ,; 
cobre no~L:.::.c co:.:ple!:icmtu.res a cctes Ectututos e nai3imantoo Internos. l 

1· 
pr~2entes Estatutos, up.r-ovL!clos em Ju.;:::embléia Geral, roa- ;1: 

li:.:nua !!O dia 22 üc fevereiro de 1984, entra.o em vicor nc.s:ta de.ta, a !I 

C:>.r- ~J 

irt.292 - Os 

e, cm c~r~ter definitivo, npós o Gcu recictro no 
t6rio <l~ Título~ e Documuntoc. 

\, ,• 

nova JLí13.ÇU, 22 de fovt:rciro de 1984 
/ . I ~ 

/ .. ,; . ,_, - ,,,,,. __ ;•;:-· 1 --
. . ,... 1: 1. 1.! ~··((; I ~ -· ·,1 , ~, .. 1-:,...., :::_.;.,. ,.::/ Ó -'~ 

rr,/r_; íCl cm "te / 

Â/1,,,.;z;,:.,,Âf i 54etq,l/.)Ã4di.,NV.J J;.) .&<'., dl; .. ~­
Vice-rTe~idGn te 

;: 
1 ! 

li 
1 

.· .... f 

! 

11 

: 1 
J l ',;:. · 
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